
 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 268 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

  

 

Designação Defensores Públicos 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, especificamente o art. 18, VII e XIV, da Lei Complementar Estadual nº 136/2011; 

CONSIDERANDO a necessidade de evitar a redução de atendimento e a interrupção do 

serviço público; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar o Defensor Público MAURÍCIO FARIA JUNIOR como titular da 69ª 

Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atender à 2ª Vara Criminal, em acumulação 

com a 81ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atender a 6ª Vara Criminal de 

Curitiba.  

Parágrafo único. Fica o Defensor Público mencionado no caput designado 

extraordinariamente, sem prejuízo de suas funções, para atuar junto à 84ª Defensoria Pública 

de Curitiba com atribuição prevista no art. 1º, II, V e VI, e §2°, da Deliberação CSDP 10/2015, 

conforme disposto na Deliberação CSDP nº 03/2017. 

Art. 2º. Designar o Defensor Público LUIS GUSTAVO FAGUNDES PURGATO como 

titular da 43ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atender as Varas da Fazenda 

Pública, em acumulação com a 38ª Defensoria Pública de Curitiba com atribuição para atender 

às Varas Cíveis.  

Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor em 05 de setembro de 2022.   

 

 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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